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PUBLICAÇÕES
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EMENTA

AS    PRESTAÇÕES   ATRASADAS   RECONHECIDAS   COMO   DEVIDAS   PELA

ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DEVEM SER PAGAS COM CORREÇÃO MONETARIA.

VEJA TAMBÉM

REFERENCIAS:                                                        

AC 11634/PE (SEGUNDA TURMA, 10/03/92 - DJ 04/05/92)                
AC 10207/PE (SEGUNDA TURMA, 22/10/91 - DJ 29/11/91)                

RO 650/PB   (PRIMEIRA TURMA, 12/03/92 - DJ 10/04/92).
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